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e “b”, respectivamente, da Portaria Normativa Procon 45/15), 
haverá redução de 30% do valor, caso ocorra o pagamento à 
vista ou 20%, caso ocorra o pagamento parcelado, no prazo de 
vencimento do primeiro boleto bancário, obedecidos os limites e 
condições estabelecidos pelo art. 39, § 1º e 2º da referida Porta-
ria. As intimações de despachos e decisões, durante e ao final do 
processo, serão feitas por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, Poder Executivo, seção I.

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 Notificação
Comunicação quanto à Titularidade do Lote
À Aparecida de Carvalho Alves, RG 21.645.170-X SSP/SP 

e CPF 500.704.791-00 beneficiária do lote rural 05, do Assen-
tamento Santo Antônio dos Coqueiros, Município de Teodoro 
Sampaio/SP.

A Supervisão Técnica do Grupo Técnico de Campo de Teo-
doro Sampaio da Fundação Itesp Notifica VSa. a manifestar por 
escrito e no prazo de 15 dias, sua intenção quanto à titularidade 
do lote. A não comunicação no prazo estipulado será conside-
rada irregularidade, passível dos procedimentos administrativos 
cabíveis, podendo culminar em exclusão.

A Fundação Itesp esclarece ainda que:
A titularidade do lote é familiar. Sendo assim, ambos os 

beneficiários, casados ou vivendo em união estável, são res-
ponsáveis pelo lote e detêm sobre ele os mesmos direitos e 
obrigações. Portanto, são igualmente titulares;

Quando houver alteração na situação civil, a atualização da 
titularidade deve ser formalmente requerida pelos interessados 
à Fundação Itesp, acompanhada, quando houver, da sentença 
judicial, averbação da separação do casamento e/ou a dissolu-
ção da união estável, contendo divisão de bens móveis, decisão 
sobre a titularidade do lote e guarda ou curatela dos filhos 
menores, bem como informação da nova situação civil;

Qualquer uma das partes poderá solicitar a exclusão do(a) 
ex-cônjuge, tornando-se o(a) único(a) beneficiário(a) do lote. 
Neste caso, o requerimento de pedido de exclusão deverá ser 
assinado por ambos os beneficiários com testemunhas ou na 
presença de funcionário do Itesp; e o(a) cônjuge excluído(a) 
deverá ser indenizado(a);

Os beneficiários poderão desistir da exploração do lote 
conjuntamente e solicitar a avaliação das benfeitorias, cuja 
indenização deverá ser dividida;

Em casos não consensuais em relação à titularidade do lote, 
será assegurada a permanência da mulher como titular do lote, 
desde que ela possua a guarda ou curatelados filhos e cumpra 
os outros requisitos obrigatórios previstos em Lei;

Nos casos em que o homem ficar com a guarda ou curatela 
dos filhos, será assegurada a ele a titularidade do lote, desde 
que cumpra os outros requisitos obrigatórios previstos em Lei;

Caso um dos titulares seja ameaçado, coagido ou agredido, 
pelo(a) outro(a) titular ou por terceiro, sentindo-se obrigado a 
se ausentar do lote, deverá comunicar o fato ao GTC, presencial-
mente ou por carta, podendo juntar cópia de documentos como 
Boletins de Ocorrência Policial, Medidas Protetivas, Judiciais, 
etc. A não justificativa da ausência poderá ser configurada 
abandono de lote, irregularidade que pode ocasionar a exclusão 
do assentamento;

É vedada a divisão do lote, inclusive nos casos de assenta-
mentos que possuem lote agrícola e lote agrovila;

Ao ex-beneficiário(a) excluído(a) por separação conjugal, 
caso haja interesse e respeitada a legislação pertinente, será 
assegurada a possibilidade de realização de novo cadastramen-
to visando à participação em procedimento público de seleção 
de candidatos para ser assentado(a) novamente, condicionado 
à disponibilidade de vagas e ao cumprimento da legislação 
pertinente;

Em nenhuma hipótese a Fundação Itesp media ou participa 
de acordos e transações financeiras entre os beneficiários.

 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

 Comunicado
Edital 001/2020 – Imesc
Cadastramento de Servidores Pertencentes às Classes que 

Especifica.
O Superintendente do Instituto de Medicina Social e de 

Criminologia de São Paulo – Imesc, considerando o disposto no 
artigo 6º, inciso II, do Decreto 49.260, de 17-12-2004, TORNA 
PÚBLICA a abertura de CADASTRAMENTO de servidores esta-
duais, pertencentes às classes de Médico com especialidade 
para fins de realização de perícias forenses, avaliações e exames 
correlatos a ser realizados na sede do Imesc ou em local previa-
mente determinado pela administração.

Após o cadastramento os médicos serão submetidos a trei-
namento pelo Imesc e a abertura do agendamento e realização 
das perícias dependerá da disponibilidade de perícias por parte 
do Imesc.

O cadastramento foi autorizado pelo Governador do Estado, 
nos termos do Decreto 49.260, de 17-12-2004, alterado pelo 
Decreto 59.472, de 26-08-2013. As inscrições deverão ser rea-
lizadas no período de 10-03-2020 a 24-07-2020 no Centro de 
Recursos Humanos do Imesc, Rua Barra Funda, 824, no horário 
das 9h às 11h e das 14h às 16h.

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos pelos telefones 
(11) 3821-1235 e 3821-1271.

O cadastramento será regido pelas instruções especiais 
001/2020 – Imesc.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 001/2020 – Imesc
1) DO CADASTRAMENTO
Estas Instruções Especiais regem o cadastramento de 

servidores pertencentes a uma das classes abaixo, para fins de 
realização de perícias forenses, avaliações e exames correlatos, a 
ser realizados na sede do Imesc ou em local previamente deter-
minado pela administração, disciplinados pelo Decreto 49.260, 
de 17-12-2004, alterado pelo Decreto 59.472, de 26-08-2013:

1.1) Médico, com certificado de conclusão de residência 
médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) ou título de especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB), nas seguintes espe-
cialidades: alergia e imunologia, anestesiologia, cardiologia, 
cirurgia cardiovascular, cirurgia de cabeça e pescoço, cirurgia 
geral, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica, cirurgia vascular, 
clínica médica, dermatologia, endocrinologia, gastroenterolo-
gia, genética médica, ginecologia e obstetrícia, hematologia e 
hemoterapia, infectologia, mastologia, medicina do trabalho, 
medicina intensiva, medicina legal, medicina nuclear, nefrologia, 
neurocirurgia, neurologia, oftalmologia, oncologia, ortopedia, 
otorrinolaringologia, patologia,, patologia clínica/medicina 
laboratorial, pediatria, pneumologia, psiquiatria, radiologia e 
diagnóstico por imagem, reumatologia, urologia.

2) DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
São requisitos para a inscrição:
2.1) Ser servidor público estadual, regidos pela Lei 10.261, 

de 28-10-1968 ou pela Lei 500, de 13-11-1974, observado o 
estabelecido na Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, per-
tencente à uma das seguintes classes:

2.1.1. Médico, com certificado de conclusão de residência 
médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) ou título de especialista emitido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB);

2.2) Possuir diploma e respectivo registro no Conselho 
Regional da Classe.

3) DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
3.1) Para inscrever-se, o candidato ou seu procurador deverá 

apresentar:

46 Renilson Ramos de Araújo 005.646.655-25
47 Roberto Aparecido Ramalho 191.904.868-54
48 Robson Jesus da Silva 347.915.788-21
49 Robson Soter Ribeiro 100.710.208-02
50 Rodrigo Beltramelli 286.873.748-01
51 Rodrigo de Siqueira Mendonça 229.754.168-65
52 Rodrigo Ferreira Pinto 224.208.098-90
53 Rogério Carneiro Lopes 185.452.108-09
54 Rogerio Francisco Freitas dos Santos 273.486.978-01
55 Ronaldo Carlos Medeiros 033.458.988-61
56 Ronaldo da Silva Prado 294.141.358-80
57 Ronaldo Motta 181.675.738-18
58 Ronaldo Tonietti 102.041.588-69
59 Roni Alexandre de Castro 124.085.848-50
60 Salvador Nazare de Oliveira 034.287.238-99
61 Sandra Aparecida da Silva 200.082.918-02
62 Sandro Rodrigues Leal 116.180.168-57
63 Sarita Montiel de Oliveira 138.401.878-69
64 Sebastião Gilberto Carlino 567.057.008-15
65 Sebastiao Roberto Bertolucci 027.751.418-54
66 Sergio Ricardo dos Santos 144.746.318-89
67 Sergio Roberto dos Santos 247.313.558-42
68 Shirley Brito Rodrigues 275.657.548-89
69 Sidnei Santos da Silva 180.294.678-00
70 Silvia Monteiro Pereira da Silva 293.496.558-96
71 Silvio Ciccone 088.564.178-71
72 Su Lin Aparecida Calderon Zelaya 097.328.558-35
73 Tacio Eduardo Navarrete Lemos 213.446.118-77
74 Tereza Cristina Reges da Silva 321.340.978-25
75 Tiago Caleffi da Silva 285.541.648-57
76 Tiago Leite de Barros 301.589.558-38
77 Tiago Oliveira 282.898.988-78
78 Tiago Santos do Carmo 226.801.198-43
79 Timoteo de Paula Silva 107.154.838-70
80 Tomaz de Cristofaro de Souza 064.954.058-12
81 Vagner José Da Silva 285.426.158-59
82 Vagner Martins Soares 390.670.842-04
83 Valdemir Barbosa Martins 031.714.918-00
84 Valerio Rodrigues da Silva Junior 119.286.758-08
85 Valmir Mendes dos Santos 052.621.618-20
86 Vanessa Gomes dos Santos 267.919.738-03
87 Vanusa Gaiz 274.885.378-40
88 Vicente de Paula Bezerra da Silva 079.389.358-59
89 Vilson Oliveira Pereira 295.090.318-52
90 Vinicius Cervantes Pereira 369.016.488-55
91 Vinicius da Silva Lourencetti 457.204.408-28
92 Viviane Aparecida Marciano 312.995.788-02
93 Waldir Carvalho 565.323.268-87
94 Waldir Carvalho Junior 260.507.038-76
95 Wallace Wagner de Almeida Ramos 004.186.918-43
96 Wanderlei Gomes de Souza 167.951.238-20
97 Washington Oliveira Rosalin 054.038.148-92
98 Wellington Franco de Oliveira 391.785.208-00
99 William Robert Torres 275.892.438-25
100 Wiviane de Castro Resende Garcia 079.301.917-61
101 Wlademir de Freitas Andrade 031.492.478-70

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 Citação
A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 

Consumidor, por meio da Assessoria de Controle e Processos, faz 
saber, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei Estadual 
10.177, de 30-12-98 (D.O, Seção I, de 31-12-98), que, aos 11 
dias do mês de outubro do ano de 2019, foi lavrado o Auto 
de Infração 45894 D8 e instaurado procedimento sancionató-
rio 7599/2019 em face de J.G.R.P Comércio de Móveis Ltda, 
inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o 11.503.957/0001-77, tendo em 
vista que a empresa cometeu as seguintes irregularidades: 1) De 
acordo com as reclamações formalizadas junto ao Procon Muni-
cipal de São José do Rio Preto, quais sejam, FA 35.005.002.19-
0001527 (do consumidor Jonny Gabriel Rodrigues Negrão, 
registrada em 27-02-2019), FA 35.005.002.19-0005438 (da 
consumidora Ana Paula Vieira Gomes da Silva, registrada 
em 09-08-2019), FA 35.005.002.19-0003439 (da consumidora 
Vanja Alves da Silva Solidera, registrada em 20-05-2019), FA 
35.005.002.19-0003735 (do consumidor Carlos Henrique Paiva, 
registrada em 31-05-2019), FA 35.005.002.19-0005250 (da 
consumidora Gabriela dos Santos Macedo, registrada em 02-08-
2019), FA 35.005.002.19-0005127 (da consumidora Rosalina 
Marques Meudo, registrada em 29-07-2019), FA 35.005.002.19-
0005533 (da consumidora Ana Claúdia Floriano de Oliveira, 
registrada em 14-08-2019), FA 35.005.002.19-0005960 (da con-
sumidora Dorotea Amorim Ferreira, registrada em 02-09-2019), 
FA 35.005.002.19-0001868 (da consumidora Lucinéia Franca 
Silva, registrada em 15-03-2019), FA 35.005.002.19-0004037 
(do consumidor Nathanael da Cruz e Silva Neto, registrada em 
13-06-2019), FA 35.005.002.19-0004506 (da consumidora Cleu-
za Maria dos Santos Fagundes, registrada em 04-07-2019), FA 
35.005.002.19-0003692 (do consumidor Osmir Óler, registrada 
em 30-05-2019), FA 35.005.002.19-0001760 (da consumidora 
Margarete Barbosa de Oliveira, registrada em 12-03-2019), FA 
35.005.002.19-0001694 (da consumidora Thaís Cristina dos 
Santos, registrada em 11-03-2019), FA 35.005.002.19-0001040 
(da consumidora Regina Anézia Cavalari de Souza Lima, regis-
trada em 08-02-2019), FA 35.005.002.19-0003246 (do consu-
midor Felipe da Silveira Sant Anna, registrada em 13-05-2019), 
FA 35.005.002.19-0002420 (da consumidora Edna Fonseca 
Assis, registrada em 09-04-2019), FA 35.005.002.19-0001457 
(do consumidor Tiago José Sisto, registrada em 26-02-2019), 
FA 35.005.002.19-0004451 (do consumidor Evander Matos de 
Campos Silva, registrada em 02-07-2019), a empresa acima 
qualificada, atuante no ramo de comércio de móveis planejados 
e prestação de serviços de mão de obra de montagem e instala-
ção, ofertou no mercado de consumo seus produtos e serviços, 
mas não efetivou a entrega e a montagem deles no prazo 
acordado com os respectivos consumidores, caracterizando, 
dessa forma, o descumprimento de obrigação estipulada em 
contrato, infringindo, assim, o artigo 48 da Lei Federal 8.078/90 
– Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 2) A empresa 
acima qualificada, notificada por meio de Auto de Notificação 
02627-D8, lavrado em 01-10-2019 e entregue pelos Correios 
em 07-10-2019, não atendeu à indigitada notificação, deixando 
de apresentar a documentação solicitada, infringindo, assim, o 
artigo 55, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.078/90 – Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, por deixar de prestar informa-
ções sobre questões de interesse do consumidor, inviabilizando 
a verificação de eventual conduta lesiva aos consumidores. Por 
tais condutas, fica a empresa autuada sujeita à sanção prevista 
nos artigos 56, inciso I e artigo 57, da Lei 8.078/90, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no artigo 56 da referida lei. A pena 
poderá ser atenuada ou agravada, conforme previsto no artigo 
34 da Portaria Normativa Procon 45, de 12-05-2015. O Autuado 
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do quinto 
dia útil subsequente à publicação deste edital, oferecer defesa e/
ou impugnação ao valor da receita estimada dirigidas à Diretoria 
de Programas Especiais da Fundação Procon – SP, situada à rua 
Barra Funda, 930, 4º andar, sala 406, Barra Funda, São Paulo/SP, 
CEP 01152-000, conforme art. 63, III, da Lei Estadual 10.177, de 
30-12-98, e Portaria Normativa Procon 45/15. Para impugnar a 
receita bruta estimada, o Autuado deverá apresentar documento 
que comprove sua receita mensal bruta nos termos do art. 32, § 
1º, da Portaria Normativa Procon 45/15. Efetuando o pagamento 
da multa no prazo de 15 dias contados a partir do quinto dia 
subsequente à publicação deste edital (conforme art. 35, “a” 

118 Jairo David dos Santos Silva 227.121.888-88
119 Jefferson Carvalho Silva Roste 183.821.148-90
120 Jeziel da Rocha Reis 290.265.138-44
121 João Carlos Sansoni Rego 606.683.697-87
122 João dos Santos Pinheiro 039.033.678-50
123 João Evangelista Sobral da Silva 215.754.678-28
124 João Henrique Quirino 006.243.127-71
125 João Paulo da Silva 293.847.318-46
126 Joel Apolinário da Silva 027.365.118-83
127 Johnny Jacysyn Meirelles 114.928.917-11
128 Jondilson de Sousa de Oliveira 275.022.548-54
129 Jorge Alexandre Rodrigues Atui 075.514.028-10
130 Jorge Antônio Cícero Bezerra 391.184.018-72
131 José Antonio Boscolo 051.712.938-80
132 José Bento de Oliveira 476.232.688-72
133 José Carlos Alves Cruz 005.322.008-02
134 José Carlos Nunes 168.398.568-01
135 José Carlos Romero de Lima 643.603.428-53
136 José Custodio da Silva 092.406.358-07
137 José De Freitas Filho 212.108.616-15
138 José De Paula 069.095.538-37
139 José Guilhermino do Carmo Barbosa 052.053.328-32
140 José Oliveira Costa Filho 114.377.718-23
141 José Paixao de Oliveira 069.232.198-50
142 José Ricardo de Mattos 255.012.288-74
143 José Vitorino Junior 004.285.947-60
144 Joséfa de Franca Cardoso 293.332.388-59
145 Josélito de Carvalho Nascimento 748.948.627-00
146 Josue Venerando Malaquias 174.173.758-39
147 Juarez Aparecido Macena 058.231.668-50
148 Juliana de Freitas Lopes 401.879.528-92
149 Júlio César Bérgamo Dias 081.926.028-26
150 Julio Cesar Fiorito 022.143.978-17
151 Júlio César Moreira 273.421.358-36
152 Julio Cesar Tomaz 286.797.868-88
153 Kelly Cristina Pereira Passini 270.993.558-99
154 Krishna Katiuscia dos Santos 274.009.498-10
155 Leandro Fuentes Mello Miranda 316.383.218-09
156 Leandro Lopes Guerra 372.247.528-78
157 Leandro Peviani Deliberal 217.973.988-57
158 Leão Léo Leonidas 423.357.018-00
159 Leine da Silva Boscolo 115.435.478-42
160 Leonardo Alves Rodrigues 149.237.748-19
161 Leonardo Carvalho de Souza Silva 390.187.738-08
162 Lindemar Martins da Silva 029.827.026-90
163 Lucas Alexandre Costa 372.408.618-05
164 Lucas do Amaral Moraes 399.125.898-66
165 Luciano Alves Diniz 035.914.626-08
166 Luis Carlos Fontana 083.165.368-03
167 Luiz Francisco da Silva 040.962.888.37
168 Luiz Justino da Costa 177.733.238-95
169 Luiz Orestes Occik 050.741.518-30
170 Luiz Shigeo Tamaru 017.339.368-31
171 Manoel Messias das Chagas Souza 271.742.278-13
172 Marcelo de Oliveira Bruno 068.984.988-51
173 Marcelo Junior de Lima Martins 092.765.936-08
174 Marcelo Rodrigues Barbosa 221.408.928-44
175 Marciel Marcelino da Silva 073.719.808-75
176 Marcio Pereira Passini 179.223.028-19
177 Marco Antonio Cruz 083.068.288-01
178 Marco Antonio da Silva 125.598.318-30
179 Marco Antonio Galan 075.808.308-41
180 Marco Aurélio Jesus de Lima 271.011.748-76
181 Marco Aurelio Schoriza 314.465.018-84
182 Marcos Alexandre Siqueira 145.124.738-90
183 Marcos Antonio Skopinski 160.253.398-99
184 Marcos da Costa Sebastiao 300.466.748-70
185 Marcos de Lima Souza 283.959.938-41
186 Marilia Juvenal Rufini 394.381.248-02
187 Mario de Toledo Piza 255.217.008-03
188 Mario Leandro Boscolo 260.674.568-00
189 Mario Navarro Bacich 346.793.268-16
190 Mateus de Araujo Galvão 258.708.468-70
191 Mauricio Esnarriaga 089.119.288-36
192 Mauro José Floriano Alves 010.318.908-40
193 Max Alan Bueno 223.962.638-03
194 Miracilda José De Oliveira Ribeiro 820.749.176-00
195 Mirian Regina Pinheiro do Nascimento 099.533.588-50
196 Murilo Bodoque de Melo 065.906.458-84
197 Narriman de Castro 667.405.418-68
198 Natalicio Santos Silva Junior 281.450.308-11
199 Natanael Pereira de Souza 110.951.068-30
200 Nelito Pereira Ribeiro 079.305.258-05
201 Nelma Leite Vieira 884.495.998-49
202 Nerivaldo Santana da Silva 193.507.808-95
203 Nilson Neves Filho 022.581.498-60

Os Examinadores que estão no Quadro B, estão convocados 
a comparecer na Av. Pref. José Lozano Araújo, 1551 - Parque 
Brasil 500, Paulínia - SP, 13141-901- Prefeitura Municipal de 
Paulínia - Sala de Imprensa, para participar da Capacitação e 
Assinatura do Termo de Compromisso, no dia 17-03-2020, às 
13h30.

QUADRO B

ORDEM NOME CPF

1 Alexandro de Souza Costa Gonçalves Quaresma 278.308.778-23
2 Altair Luis de Carvalho 167.887.328-41
3 Anderson Carlos Montebelo de Lima 167.926.788-48
4 Anderson o Flaherty 268.389.098-20
5 Cleber Diogo Bariotto 223.576.408-80
6 Ediene Godoy Belotti Castilha 307.288.238-02
7 Edilson Gomes Araújo 042.736.098-60
8 Erikson Bandeira de Arruda 727.572.053-15
9 Fabiano Alves dos Santos 219.988.998-02
10 Fernando Silva Fernandes de Souza 271.572.318-08
11 Gleison Rodrigues dos Santos 221.782.168-70
12 Iverson Roberto Tonezella 177.674.338-54
13 José Dos Reis Ribeiro 168.555.648-52
14 José Fernando Brugnaro 062.888.668-30
15 Jovaini Pellegrini 254.692.768-05
16 Karina Grillo 448.946.338-33
17 Leandro Henrique Candido 354.882.758-60
18 Leonardo Augusto Bezerra Cunha 080.596.157-77
19 Lindolfo Arruda Villas Boas 154.933.228-70
20 Luis Fernando Sanches Terron 383.778.158-50
21 Marcelo Henrique Cereser 300.665.418-83
22 Marcos Antonio Castilha 131.567.188-31
23 Marcos de Jesus Donizete Furian 060.285.998-08
24 Maria Aparecida Braseliano da Silva 027.939.868-95
25 Maria Carolina Pazini 413.264.168-63
26 Mauricio Batista de Matos 022.006.798-82
27 Nelson Antonio Pereira de Campos 820.565.288-00
28 Omar Raide 073.331.148-21
29 Orlando Coelho Reis 077.543.678-07
30 Osias Antonio da Silva 998.434.478-91
31 Osmar Quesada 067.293.618-67
32 Osvaldo Rivera 687.557.248-68
33 Paulo Alessandro Nogueira Janini 179.278.308-65
34 Paulo de Souza Kanaan 082.614.938-30
35 Paulo Victor Sá Nogueira 350.693.468-65
36 Pedro Brotto Junior 066.036.328-37
37 Ralph Francisco 988.724.948-34
38 Regiane Guilherme Arantes 280.998.198-10
39 Regina Celia da Silva 125.679.528-37
40 Reginaldo Aparecido Gonçalves de Lima 095.910.118-73
41 Reinaldo Américo Guilherme 098.487.478-00
42 Reinaldo Lino dos Santos 084.226.228-82
43 Renato Braga Rocha Niklis 367.441.848-73
44 Renato Miguel Ribeiro 082.977.358-42
45 Renato Reis 257.603.098-03

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE 
TRÂNSITO
 Superintendência Regional de Trânsito de 
Campinas I
 Comunicado
Lista de Classificados do Edital
Credenciamento de Examinadores da Superintendência 

Regional de Campinas I Detran.SP
Edital 17 e 18/2019
Convocação
Nos termos da art. 4.4 dos referidos editais, foi publicado 

na data de 15-11-2019, o resultado preliminar do edital em 
epígrafe, após análise dos recursos temos o respectivo resultado.

Todos os candidatos classificados, aqui elencados, estão 
convocados a comparecer dia 17-03-2020, às 9H30 na Av. Pref. 
José Lozano Araújo, 1551 - Parque Brasil 500, Paulínia - SP, 
13141-901- Prefeitura Municipal de Paulínia - Sala de Imprensa, 
para assinatura do Termo de Compromisso e participação do 
curso de capacitação, conforme indicado junto ao edital.

QUADRO A

ORDEM NOME CPF

1 Adalberto Borges de Lima 006.834.118-02
2 Adelson Fortunato dos Santos 142.770.931-91
3 Ademir dos Reis Santos Machado 060.225.688-70
4 Adriana Aparecida Ribeiro Batista 183.834.878-60
5 Adriano Branco Alves 189.254.828-35
6 Agamenon Barbosa Nascimento 259.898.198-70
7 Agnaldo Silva do Nascimento 098.630.628-20
8 Ailton Bosco Ribeiro Noronha 015.638.678-00
9 Ailton Rosa de Jesus 006.896.368-81
10 Aldo Benedito Caperucci 820.941.798-34
11 Alecsander da Silva 979.908.177-72
12 Alexandre Lino Soares Silva 310.253.208-08
13 Alexandre Ribeiro Martins 169.664.628-61
14 Aline Kelly Alves Rodrigues 168.767.148-61
15 Alisson Paixão de Oliveira 279.487.618-02
16 Allan Cristian Marciano da Silva 332.391.398-12
17 Altair Gonçalves 015.368.478-01
18 Altair Santos Machado 104.898.128-21
19 Altamiro de Oliveira Favero 201.030.668-61
20 Altemar Nicolino Pereira 118.828.078-39
21 Amauri Carlos de Oliveira 087.958.528-59
22 Amaury Pereira de Carvalho 014.546.878-00
23 Anderson Correia Romero 094.124.368-07
24 Anderson Gonçalves da Silva 155.297.318-21
25 Anderson José Zampronio 061.477.378-48
26 Anderson Luis Cervantes Pereira 369.016.178-95
27 Anderson Saraiva Garcia 325.811.098-07
28 Andre Carvalho 225.098.968-06
29 Andre de Petrini Dreger da Silva 284.348.508-85
30 André Luis Aguiar 141.469.688-44
31 André Luiz de Oliveira 309.928.598-67
32 Andrea Mendes Fialho 282.580.798-24
33 Andres Bugan 118.032.728-48
34 Antonio Adalton de Souza 536.500.771-91
35 Antonio Marcos Martins Elias 185.469.058-27
36 Antonio Rodrigo Santos Freire 008.225.751-59
37 Antonio Rogério Rodrigues de Souza 850.923.478-72
38 Antonio Rolim de Souza 066.165.148-70
39 Antônio Sérgio Servelim 116.129.238-10
40 Aquiles da Silva Duarte 223.946.688-06
41 Aristogton Donizete Koenigkam 179.083.058-30
42 Bruno do Nascimento Gabriel 394.642.668-99
43 Bruno Pereira Cruz 315.313.288-73
44 Carlos Alberto Teofilo 344.063.828-60
45 Carlos dos Santos Filho 774.695.938-53
46 Carlos Eduardo de Faria 359.842.088-90
47 Carlos Luis Marques Bizarro 023.174.108-16
48 Carlos Magalhaes Silva 346.992.298-59
49 Charles Alves Candido Capis 215.590.348-07
50 Charles Rodrigues Pedro 247.883.938-59
51 Clayton Roberto Faustino 274.149.678-16
52 Cleber Aparecido Freitas 186.075.138-50
53 Cleber Mendes Carvalho 134.886.738-80
54 Clodoaldo Henrique Inácio Pires 280.215.648-90
55 Clodoaldo Torres dos Santos 143.302.548-59
56 Conceição Cerodio Aguiar 014.595.168-50
57 Cristiane Pereira da Silva 271.429.278-01
58 Daniel Gimenes dos Santos 328.168.158-11
59 Daniel Gonçalves Parra 143.698.868-30
60 Daniel José Dos Santos 132.722.078-48
61 Daniel Junio Rodrigues Simões 333.436.728-23
62 Daniel Trevizoli de Resende 273.916.488-26
63 Danilo Teles de Oliveira 217.720.628-63
64 Danylo de Lima Campos 358.337.818-09
65 David Araujo Rabelo 066.405.588-58
66 Dayane da Silva Lima 329.459.008-31
67 Denis Tadeu Ribeiro 317.821.728-23
68 Ed Carlos Souza Martins 146.799.608-41
69 Edgar Pereira de Oliveira 108.543.288-23
70 Edinaldo Enedino da Silva 099.630.848-26
71 Edison Roberto dos Santos 090.969.138-09
72 Edmilson do Prado 254.311.488-26
73 Edno Leal Gonçalves 277.193.828-62
74 Edson Ricardo Barbosa Fung 329.627.008-61
75 Edson Sampaio 838.289.828-91
76 Eduardo Araujo 115.234.758-62
77 Eduardo dos Santos Pereira 143.165.328-47
78 Eduardo Garcia 952.322.578-20
79 Eduardo Gregorio Neto 083.241.638-08
80 Efraim Raide 105.199.768-27
81 Egelson Alves do Nascimento 794.152.373-68
82 Eisenhauer Carlos Pereira da Silva 145.358.638-57
83 Elaine Manoel 010.222.868-03
84 Elcio Marcos Batista 185.760.388-54
85 Eliseu José Cavallini 005.516.718-74
86 Eliseu Silvestre Roberto 104.240.828-96
87 Emerson Geraldo Marangoni 124.112.768-93
88 Erik Nilson Oribes Basselli 280.537.258-13
89 Fabiana de Fátima dos Santos 294.250.748-95
90 Fabiano Aparecido Segantin de Sousa 282.092.648-77
91 Fabio Alexandre Belloni 175.696.698-27
92 Fábio Apapecido Pereda Lopes 183.937.878-66
93 Fabio de Lima Souza 142.471.268.81
94 Fabio Ricardo Lopes Nunes Rosa 132.985.968-50
95 Felipe Alves de Souza Lima 229.932.568-90
96 Fernanda Rubia Messias 251.334.068-00
97 Fernando da Silva Ortis 269.630.488-27
98 Fernando Donizete Rodrigues 220.256.248-67
99 Flavia Adriana Piotto 160.761.638-60
100 Flávio Silva Brandão 279.184.728-73
101 Francarlos Renzo Dias de Oliveira 200.633.718-12
102 Francisco Alves Sobrinho 065.231.828-27
103 Francisco Edilson de Oliveira 139.701.598-57
104 Francisco Ronaldo de Araujo 152.351.668-25
105 Gilberto Almeida Santos Junior 073.200.508-62
106 Gilson Iwamizu dos Santos 163.420.128-06
107 Gislene Aparecida Moreira Santos 267.606.958-60
108 Guilherme Zeppelini Filho 756.202.008-68
109 Hamilton Brito Lima 555.334.185-04
110 Hany Dib Júnior 076.724.798-14
111 Herbert Cruz Fuentes Mello 218.678.738-41
112 Hugo Leandro Gimenes dos Santos 221.462.478-35
113 Idaiana Aparecida da Silva 313.041.488-66
114 Ismael Correia 081.198.188-65
115 Israel Felipe Floriano 072.155.578-04
116 Ivan Carneiro Rodrigues 057.033.908-18
117 Ivan de Aguiar 576.269.128-53


